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Ata  da  Assembleia  Geral  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do 

Adolescente para eleição dos representantes da sociedade civil biênio 2024-2026, 

realizada aos dois dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte quatro, no Anfiteatro 

da SMADS, Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, situado a 

Rua Monsenhor Manoel Francisco Rosa, 900, no Bairro Centro, Piracicaba – SP, 

estiveram reunidos os membros da Comissão Eleitoral:  Cassiano Gaiani  Reis de 

Santis,  Ronei  José  da  Silva,  Solange  Boaventura  Alves  Leone  e  também  para 

acompanhar o processo de eleição o Sr. João Massi Bruno, representante da OAB 

Piracicaba e membro da Comissão da Criança e Adolescente, a Sra Lavinia Cecilia 

Gonçalves  Canal.  As  oito  horas  iniciou  o  credenciamento  e  identificação  dos 

candidatos  e  delegados.  As  oito  e  quinze  o  Presidente  da  Comissão  Eleitoral 

Cassiano Gaiani  Reis de Santis,  realizou a conferência dos presentes, sendo 11 

candidatos  e  11  delegados  inscritos  pelas  instituições  e  um  representante  das 

instituições  do  Ensino  Superior  do  Município  sendo  a  única  instituição  inscrita 

Sociedade Educacional Ltda Universidade Anhembi Morumbi. Apresentou também 

os membros da comissão eleitoral. Logo deu início a assembleia, saudando a todos 

os presentes e em seguida realizou a leitura do capítulo 8 do Edital  de Eleição,  

deixando explicito que as apresentações dos candidatos a plenária seria de até 3 

minutos e que os delegados poderiam votar em até 3 candidatos e que cédulas com 

rasuras seria anulada. Antes de começar a votação o presidente apresentou a urna 

a todos para que vistoriassem e confirmassem que a referida se encontrava vazia. 

Após a confirmação que a urna estava totalmente vazia, procedeu o lacre e as oito 

horas e quarenta e cinco minutos iniciou-se a votação seguindo a ordem dos nomes 

das instituições, constante na lista de delegados deferidos. A votação finalizou as 

nove  horas  e  quinze  minutos.  Em  seguida,  iniciou  a  apuração  dos  votos  pela 

comissão eleitoral, houve empates nos votos entre alguns candidatos e seguindo o 

edital foi decidido a classificação  pela data da fundação da instituição, a contagem 

das cédulas e computação dos votos foi acompanhado por todos da plenária. Logo o 

resultado foi divulgado com os 05 candidatos mais votados, a saber:

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à 
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão.”
art. 227 da Constituição Federal e art. 4o da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
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 Nº NOME ORGANIZAÇÃO SOCIEDADE CIVIL

01 Claudia  de  Cassia  Meneghetti 
Hoffmann
Daniele Camila da Silva Bonfim

PASCA  –  Pastoral  do  Serviço  da 
Caridade

02 Amanda Luiza Coral dos Santos 
Leticia Chrispi

CRAMI – Centro Regional de Registro 
e Atenção aos Maus Tratos na Infância 
de Piracicaba

03 Elma Emanuele Silva Verdicchio
Mariana Amstalden Ortolani

Colégio  Salesiano  Dom  Bosco  São 
Mário

04 Tais Leite Marino 
Aline Aparecida Cácchia

Fundação Jaime Pereira - FUNJAPE

05 Ana Paula Fernandes Boni 
Robson da Silva 

Casa do Bom Menino

Os eleitos foram saudados, e o presidente informou que nessa nova constituição do 

Conselho Municipal dos Direitos da criança e Adolescência – CMDCA as instituições 

de  nível  superior  do  município  ficaram  representados  por  aclamação  pela  Sra. 

Angélica Soares de Amaral Ribeiro e Sr. Luis Pedro Bet Junior representantes da 

Sociedade Educacional Ltda Universidade Anhembi Morumbi. Foi dada a palavra a 

Sra. Paula Marcela Magrini Cordeiro atual presidente do Conselho que enalteceu a 

importância do conselho e a participação efetiva dos membros tanto do titular como 

do  suplente  diante  das  demandas  referentes  a  infância  e  a  adolescência  do 

Município.  A Comissão  encerrou  os  trabalhos  do  dia  às  nove  horas  e  quarenta 

minutos.  Eu,  Diva da Guia Freitas lavrei  e assino a presente ata que depois de 

aprovada será assinada pelos demais membros da Comissão Eleitoral.

 

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à 
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão.”
art. 227 da Constituição Federal e art. 4o da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
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